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PORTARIANº029/2022

“DISPÕESOBREADESIGNAÇÃODESERVIDORCOMOENCARREGADODETRATAMENTODE
DADOSPESSOAIS-LEIGERALDEPROTEÇÃODEDADOS,NACAMARAMUNICIPALDA

ESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA”.

MAUROSERGIODEOLIVEIRA,PresidentedaCâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,

EstadodeSãoPaulo,nousodasatribuiçõesquelhesãoconferidas,econformeoartigo26,IncisoVII,alínea

“a”eartigo31,inciso|doRegimentoInternodestaCasadeLeis,

ConsiderandoaLeiFederalnº13.709/2018,LeiGeraldeProteçãodeDados(LGPD);

ConsiderandoaResoluçãonº232,de07dejaneirode2022,quedispõesobreareorganização

administrativadaCâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,deseuQuadrodePessoal,edá

outrasprovidências,

ConsiderandoaPortarianº003/2022,destaCâmara;

DECIDE:

Art.1ºDesignarapartirde1ºdejaneirode2022,aservidoraALINEFLAVIANEDOSSANTOS

ROSA,comoENCARREGADADETRATAMENTODEDADOSPESSOAIS(DPO),ematençãoaodisposto

noArtigo41,81ºdaLeiFederalnº13.709/2018.

Art.2ºSãoatribuiçõesdaEncarregada,conformeoartigo41,82ºdaLeinº13.709/2018—LeiGeral

deProteçãodeDados:

|-aceitarreclamaçõesecomunicaçõesdostitulares,prestaresclarecimentoseadotarprovidências;

||-recebercomunicaçõesdaAutoridadeNacionaldeProteçãodeDados-ANPD,e

adotarprovidências;

III-orientarosservidoreseoscontratadosterceirizadosarespeitodaspráticasaserem

tomadasemrelaçãoàproteçãodedadospessoais;e

IV-executarasdemaisatribuiçõesdeterminadaspelocontroladorouestabelecidasem

normascomplementares.

Art.3ºEstaPortariaentraráemvigornadatadesuapublicação,comseusefeitosapartirde1ºde

janeirode2022.

MesadaCâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,08deabrilde2022.

  

Vereador/PresidentePublicadoporafixação,namesmadata,noquadrodeavisosdaPortariadaCâmaraMunicipalda

EstânciaTurísticadeHolambra.

 


